MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho Coordenação-Geral de Integração Fiscal
Solicitação de impugnação edital 03/2023
Por meio deste documento, venho, respeitosamente, solicitar impugnação, referente à licitação de nº 03/2023, MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, com previsão de abertura dia 26/01/2023, em entendimento próprio, por descumprimento legal da Lei nº 8.666/93, por quebra de ISONOMIA e EXPLÍCITO FAVORECIMENTO à empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA (MITSUBISHI).
Para os itens de Caminhonetes é visível que existe uma combinação de exigências contidas no Termo de Referência do referido edital que impede todas as montadoras de participar na mesma condição, com exceção da montadora HPE.
Vejamos as características das exigências solicitadas:
- Transmissão manual (característica de veículo de entrada de todas as montadoras)
- Rodas de aço mínimo 16 (característica de veículo de entrada de todas as montadoras)
- Retrovisores c/ ajuste manual (característica de veículo de entrada de todas as montadoras)
Estas exigências nivelam as montadoras e permitem a interessante concorrência: Nissan SE – R$269.290,00
Hilux Power PEC – R$245.000,00
S10 LS – 252.090,00
Ford Ranger AT – R$275.000,00 L200 GL – R$243.990,00
Basicamente o termo de referência solicita características de veículo de entrada e coloca todas as montadoras no mesmo patamar, mas ao solicitar “ bancos em couro originais” limita todas as outras de participar com veículo de entrada , menos a HPE. Cabe lembrar que nenhuma montadora adapta o banco de couro em função dos airbags laterais e a HPE é a única que ainda comercializa caminhonete apenas com dois airbags frontais, o que possibilita a adaptação dos bancos em couro sem interferir na abertura dos airbags laterais.
Segue abaixo a concorrência com a exigência dos bancos em couro originais:
Nissan XE – R$293.590,00 Hilux SRX – R$325.000,00 S10 LTZ – 308.460,00
Ford Ranger XLT – R$308.190,00
L200 GL – R$243.990,00 + 3.000,00 dos bancos em couro adaptados
Entendemos que a exigência demonstrada acima é meramente restritiva, principalmente quando somada ao protetor de carter, cambio e tanque de combustível, pois a HPE
também é a única que possui homologação de tal adaptação.
É importante salientar que este tipo de proteção de cambio e tanque normalmente é desenvolvida na concepção do veículo, na General Motors tivemos a informação que não haveria necessidade, pois o câmbio está situado acima de duas barras transversais. Em outras marcas/modelos pode até prejudicar o desenvolvimento e durabilidade do mesmo, diminuindo a circulação de ar e afetando a temperatura da transmissão
Ora, o procedimento licitatório possui o intuito de garantir a observância da principiologia constitucional centrada na isonomia, na equidade, na razoabilidade e na seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. Portanto, o instrumento convocatório deve guardar o caráter competitivo do procedimento, propondo preceitos isonômicos, sem privilegiar, de
forma injustificada, certos concorrentes em razão de outros.
O princípio da competitividade se sobressai como o mais importante e orienta todo o processo, uma vez que nele se fundamenta a busca da vantagem pública, o que será obtido pela identificação final da proposta mais vantajosa, pretendida pela Administração e tal proposta somente é alcançada com a presença de vários participantes.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
É imperioso não permitir a procedência deste certame, observando a falta de participação de montadoras de grande porte (NISSAN, FORD, CHEVROLET e TOYOTA) por exigência equivocada que quebrou a ISONOMIA entre os interessados em participar do certame e sem justificativa técnica plausível do Órgão.
Nestes termos, pedimos a impugnação do edital e sugerimos a reabertura com a readequação das exigências meramente restritivas.
Sugerimos para os itens 01, 04 e 07
-Colocar no lugar dos bancos em couro original, CAPA EM COURVIM com abertura lateral que não impeça a perfeita funcionalidade dos airbags. Esta tecnologia está homologada e já foi utilizada por todas as montadoras.
-Supressão dos protetores de cambio e tanque.
Sugerimos para os itens 02, 05 e 08
-Supressão dos protetores de cambio e tanque.
Nestes termos requer o deferimento
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